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PROCESSO: 6059.2021/0004459-7
Interessado: Subprefeitura de Vila Mariana
Assunto: Instalação de contêiner, mesas com cadeiras, e 

reforma de piso e paisagismo na Praça Kamal Jumblat.
Endereço: Praça Armando Sales de Oliveira – Vila Mariana.
PROCESSO: 6025.2020/0020569-0
Interessado: Rubens Candido Nunes Jordão
Assunto: Projeto modificativo de reforma de Posto de Abas-

tecimento e Serviços em imóvel na área envoltória da Capela de 
São Miguel Arcanjo ou Igreja de São Miguel Paulista

Endereço: Avenida Marechal Tito, nº 01 - São Miguel Paulista
PROCESSO: 6025.2020/0026456-5
Interessado: Golf Center Interlagos Comercial Ltda
Assunto: Demolição e Construção nova de monumento em 

homenagem ao Apóstolo Paulo
Endereço: Avenida Atlântica 3834 – Interlagos.
3.4 Processos pautados para a 743ª reunião ordinária - 

relativos à aprovação de projetos de INTERVENÇÃO em bens 
protegidos

6025.2020/0016586-9
Interessado: Faculdade de Direito da USP / Floriano Peixoto 

de Azevedo Marques Neto.
Assunto: Manutenção, melhoria e preservação de cinco 

salas de aulas do pavimento térreo da Faculdade de Direito 
da USP

Endereço: Largo São Francisco, 95 – Centro.
PROCESSO: 6025.2021/0020079-8
Interessado: Centro Cultural São Paulo
Assunto: Reforma
Endereço: Rua Vergueiro, 1000 – Liberdade.
PROCESSO: 6025.2021/0000423-9
Interessado: Secretaria de Estado da Saúde (Hospital Pérola 

Byington)
Assunto: Restauro das Fachadas Pérola Bygton
Endereço: Avenida Rio Branco nº 1160/1170, esquina com a 

Alameda Glete - Campos Elíseos.
PROCESSO: 6025.2021/0009757-1
Interessado: Museu Paulista da USP
Assunto: Projeto Executivo de Restauração do Jardim Fran-

cês do Parque da Independência
Endereço: Rua dos Patriotas, 100 – Ipiranga.
4. Temas gerais: 
5. Extrapauta: 
1

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SME Nº 6.477, DE 29 DE OUTUBRO 
DE 2021.

6016.2020/0069938-4
O CHEFE DE GABINETE no uso de suas atribuições legais 

e, CONSIDERANDO:
- As disposições do Plano Municipal de Educação, aprovado 

pela Lei nº 16.271, de 17 de setembro de 2016;
- A Lei Estadual nº 15.667, de 12 de janeiro de 2015, que 

dispõe sobre a criação, organização e atuação dos grêmios es-
tudantis nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio 
públicos e privados situados no Estado de São Paulo;

- O Decreto nº 58.840, de 3 de julho de 2019, que institui 
o Programa Grêmios Estudantis na Rede Municipal de Ensino 
de São Paulo;

- a política de valorização da ação pedagógica realizada 
nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino;

- o propósito de dar visibilidade aos trabalhos inovadores 
e criativos dos Grêmios estudantis da Rede, que geram avanços 
nas aprendizagens dos estudantes;

- a implementação do Currículo da Cidade, que tem por ob-
jetivo assegurar as aprendizagens comprometidas com a Matriz 
de Saberes em cada etapa e modalidade de ensino.

- o disposto no comunicado nº 1.195, de 13/10/21, que 
divulga procedimentos para a abertura de indicações a home-
nagem “Grêmio Estudantil em Destaque”.

RESOLVE:
I – Designar Comissão Especial composta pelos membros 

abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para ana-
lisar e selecionar os trabalhos encaminhados pelas Diretorias 
Regionais de Educação, para fins de indicação da homenagem 
ao “Grêmio Estudantil em Destaque”, para o ano de 2021:

SME:
Rogério Gonçalves da Silva - RF 752.813.2
Taize Grotto de Oliveira – RF 784.038.1
Cleuber Gonçalves – RF 723.466.0
Gláucia Cristine Silva Burckler – RF 808.979.5
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2019/0071112-9

PORTARIA Nº 244 DE 28 DE OUTUBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Por-
taria nº 256 de 25/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, 
página 51, referente a EMEF PE. MARIO MARQUES E SERRA.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão as servidoras:

Cibeli de Cassia Oliveira R.F. 692.018-7
Aparecida de Fatima Miranda Peres R.F. 780.188.2/1
Marcia Vieira Peres R.F. 675.857.6/1

Art. 2º - Incluir na Comissão as servidoras:
Fabiane Martineli Alves R.F. 772.631.7/1 Assistente De Diretor De Escola
Ariana Azevedo Ferreira R.F. 794.709-7 Prof. De Ed. Inf. e Ens. Fund. I
Roberta Costa Christov R.F. 727.674.5 Prof. De Ed. Inf. e Ens. Fund. I

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 256/2019.

6016.2019/0072465-4

PORTARIA Nº 245 DE 29 DE OUTUBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Por-
taria nº 281 de 30/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, 
página 54, referente ao CEI VER. JOSE DE MOURA.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão o servidor:

Fabio Ricardo Fernandes RF: 699.371.1/2
Art. 2º - Incluir na Comissão a servidora:

Vanessa Pereira de Jesus Garcia R.F. 745.897.5/1 Coordenador Pedagógico
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 281/2019.

Portaria para trabalharem nos dias indicados, na execução de 
serviços contábeis.

Art. 2º Os servidores que comprovarem o efetivo atendi-
mento à convocação, nos dias e horários previstos no artigo 1º 
desta Portaria, poderão gozar de até 1 (um) dia de folga, a cri-
tério da chefia imediata, a partir do dia 03 de janeiro de 2022.

§ 1º A comprovação de que trata o “caput” deste artigo 
deverá ser feita mediante registro idôneo do servidor, em lista 
específica, quando do atendimento à convocação.

§ 2º O servidor deverá comunicar à chefia imediata, com 
antecedência de até 2 (dois) dias úteis, os dias de gozo da folga 
a que faz jus em razão do atendimento à convocação, devendo 
a chefia imediata conferir a comprovação de que trata o § 1º 
deste artigo quando da comunicação do servidor.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N. 143/SMC/2021
RELAÇÃO DE SERVIDORES

Servidor RF Forma Dias
Ana Paula Galdino Santos 811.301 Remoto 06, 13 e 20 de novembro
Ana Lara Pereira de Oliveira Rodrigues 833.307 Remoto 06, 07 e 20 de novembro
Aline Virginia Olimpio de Souza 814.546 Remoto 30 de outubro , 13 e 20 de no-

vembro
Angelita de Fátima Ferreira 847.659 Remoto 06, 13 e 20 de novembro
Beatriz Gomes Godoy 859.939 Remoto 30 de outubro, 06 e 13 de novembro
Débora Gonçalves Moreira 574.791 Remoto 06, 07 e 20 de novembro

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2021/0022258-9 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 37/2020/SMC-G, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins lucra-
tivos ASSOCIAÇÃO CULTURAL BRASILEIRA KEHILAT ISRAEL, 
inscrita no CNPJ nº 63.018.972/0001-23, como Entidade 
Parceira do Terceiro Setor - EPTS, junto ao Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, nos 
termos do Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de dezembro 
de 2011.

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2021/0022862-5 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 37/2020/SMC-G, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins 
lucrativos ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL LIBERDADE, inscrita 
no CNPJ nº 58.378.381/0001-27, como Entidade Parceira do 
Terceiro Setor - EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, nos termos do 
Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de dezembro de 2011.

 CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO

 PORTARIA 20 _ CTP _ GAB
O Gestor local do CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 

PAULO, com fundamento na Portaria nº 035/2018 - SMC - G, à 
vista dos elementos constantes no processo administrativo nº 
6025.2021/0019432-1, anexo SEI 052809787 nos termos do 
item item 6.8 do referido Decreto, 

RESOLVE: 
1. Autorizar a reprodução com dispensa de 1 fotografia 

pertencente ao Acervo Histórico da Discoteca Oneyda Alvarenga 
da Supervisão de Acervo do Centro Cultural da Cidade de São 
Paulo, conforme relação apresentada em documento inserido 
neste processo. O material solicitado será utilizado em artigos 
acadêmicos e dissertação de mestrado. A solicitação foi apre-
sentada por Renata da Silva Cardoso

2. A cessionária não poderá utilizar a reprodução para 
finalidade diversa da prevista nesta Portaria. 

3. As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

4. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
deverá ser fiscalizado pela Supervisão de Acervo do CCSP.

5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 CONSELHO MUNICIPAL DE 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL DA 
CID. DE SÃO PAULO

 CONVOCAÇÃO PARA A 743ª REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONPRESP

JOÃO CURY NETO, Presidente do CONPRESP, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Conselheiros 
para a 743ª REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 
Cidade de São Paulo – CONPRESP, a ser realizada no próximo 
dia 08 DE NOVEMBRO DE 2021, segunda-feira, às 14H30, 
por meio do aplicativo Microsoft Teams ou outro que vier a 
substituí-lo e será transmitida ao vivo para a população em 
geral por um serviço de streaming cujo link será disponibilizado 
no site do CONPRESP (www.conpresp.sp.gov.br / “Próxima reu-
nião” e/ou “Comunicado”), nos termos da Portaria 040-SMC-
-G/2020.

Os interessados nos processos em pauta com pretensão 
de fazer uso da palavra durante a reunião deverão apresentar 
manifestação acompanhada de procuração, impreterivelmente, 
até o dia 04 de novembro, para o e-mail conpresp@prefeitura.
sp.gov.br.

PAUTA: 
1. Apresentação geral: 
2. Comunicações / Informes: 
2.1. ATA da reunião anterior realizada em 25 de outubro 

de 2021.
2.2. Processo 6025.2020/0009809-6 – Relatório com 

descrição das atividades realizadas com os recursos do FUNCAP.
3. Leitura, discussão e decisão dos seguintes proces-

sos e expedientes: 
3.1. Processos pautados em reuniões anteriores, PENDEN-

TES de deliberação – Relativos à TOMBAMENTO.
PROCESSO: 6025.2019/0008103-5 
Interessado: Maria Albertina Jorge Carvalho.
Assunto: Aprovação da minuta de resolução de Tombamen-

to da Chácara das Jabuticabeiras
Endereço: Av. Conselheiro Rodrigues Alves x Rua Humber-

to I x Rua Joaquim Távora x Av. Domingos de Morais – Vila 
Mariana.

PROCESSO: 6025.2019/0025299-9
Interessado: Associação Rosseto da Luz
Assunto: Pedido de Abertura de Processo de Tombamento - 

APT das antigas instalações da Associação Atlética Matarazzo.
Endereço: Avenida Ordem e Progresso, 1135 - Casa Verde.
3.2 Processos pautados para a 743ª reunião ordinária - re-

lativos à TOMBAMENTOS
PROCESSO: 6025.2021/0015052-9
Interessado: DPH – Departamento do Patrimônio Histórico
Assunto: Alteração da redação do art. 1º da Resolução 19/

CONPRESP/2011
Endereço: Rua Borges de Figueiredo, 696, 806 e 828 – 

Mooca.
3.3. Processos pautados em reuniões anteriores, PENDEN-

TES de deliberação – Relativos à aprovação de projetos de 
INTERVENÇÃO em bens protegidos

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls. 
053211283 ,nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI : 6060.2021/0002481-8
INTERESSADO : PASCALINA PARENTE TABANO
ASSUNTO: CERTIDÃO
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls. 
053418771, nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI : 6060.2021/0001960-1
INTERESSADO : R & FINC ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
ASSUNTO: CERTIDÃO
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls. 
053638694, nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI: 6060.2021/0001959-8
INTERESSADO : R & FINC ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
ASSUNTO: CERTIDÃO
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls 
053759297, nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI 6060.2021/0002501-6
INTERESSADO : IZABEL SENHORINHA DE MATOS
ASSUNTO: CERTIDÃO 
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls. 
053487098, nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI 6060.2021/0001773-0
INTERESSADO : AXEL JOÃO LINDE
ASSUNTO: CERTIDÃO 
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls. 
051883433, nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI 6060.2021/0001308-5
INTERESSADO : DIAS MORAES ADVOGADOS
ASSUNTO: CERTIDÃO
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls. 
051353223, nos termos da Lei 14.141/06.

6060.2021/0002703-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MARCOS ROBERTO DA SILVA TEIXEIRA - TRANS-

PORTE CNPJ 32657858000110 teve sua licença deferida.
6060.2021/0002704-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DENTALIUM SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ 21255790000126 teve sua licença deferida.

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 EMERGENCIAL
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 02 
que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 10.365/87, 
artigo 11 Inciso II e III, artigo 12, inciso II, autorizo a remoção 
de 01 (uma) árvore (01) Ipê seco e o plantio em substituição de 
01 espécie de médio porte, plantada nas adjacências do passeio 
público da Rua Juiz de Fora Nº 199 – Vila Ema - SP. Que será 
realizada pela PMSP.

Considerando os elementos constantes do presente, em 
especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 02 
que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 10.365/87, 
artigo 11 Inciso II e III, artigo 12, inciso II, autorizo a remoção 
de 01 (um) PATA DE VACA e o plantio obrigatório em substitui-
ção de 01 espécie de médio porte, plantada nas adjacências do 
passeio público da RUA SANTANOPOLIS, 63 – PARDQUE SÃO 
LUCAS - SP. Que será realizada pela PMSP.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CONVITE - 11ª. REUNIÃO REMOTA ORDINÁ-
RIA DO CADES SAPOPEMBA

A SUBPREFEITURA SAPOPEMBA E O CONSELHO REGIONAL 
DO MEIO AMBIENTE , DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CULTURA DE PAZ – CADES SAPOPEMBA, CONVIDAM OS CON-
SELHEIROS TITULARES E A POPULAÇÃO PARA PARTICIPAREM 
DA 11ª. REUNIÃO ORDINÁRIA REMOTA DO CADES REGIONAL 
SAPOPEMBA, A REALIZAR-SE NO DIA 09.11.2021 DAS 18:00 AS 
20:00 HORAS EM FORMATO TELECONFERÊNCIA NA PLATAFOR-
MA MICROSOFT TEAMS – EM CUMPRIMENTO A PORTARIA N. 
47 SVMA.G-AJ\2020.

A PARTICIPAÇÃO SOCIAL É - FUNDAMENTAL PARA A 
CONQUISTA DE RECURSOS PARA UMA MELHOR GESTÃO NA 
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

MARLON SALES DA SILVA, SUBPREFEITO SAPOPEMBA E 
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEIO AMBIENTE , 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CULTURA DE PAZ - CADES 
SAPOPEMBA

 CULTURA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA N. 143/SMC/2021
A SECRETÁRIA MUNICPAL DE CULTURA, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE: 
Art. 1º Convocar os servidores públicos municipais da 

Supervisão de Controle Orçamentário da Coordenadoria de 
Administração e Finanças, relacionados no Anexo Único desta 

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6060.2021/0002316-1
PREGÃO ELETRÔNICO 09/SUB-VP/2021 – CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 
EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, TIPO B E TIPO C, COM MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM CONDUTOR, COM-
BUSTÍVEL E QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA A SUBPREFEITURA 
VILA PRUDENTE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO II – TERMO 
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

I- À vista dos elementos contidos no presente, com funda-
mento nos termos da requisição de Coordenadoria de Adminis-
tração e Finanças e, parecer desta Assessoria Jurídica, estas as 
quais adoto como razão de decidir, considerando a competência 
a mim delegada pela Lei Municipal nº 13.399/02, AUTORIZO A 
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔ-
NICO 09/SUB-VP/2021, Processo SEI 6060.2021/0002316-1, 
para a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de veículos para transporte de passageiros, 
em caráter não eventual, Tipo B e Tipo C, com manutenção 
preventiva e corretiva, com condutor, combustível e quilometra-
gem livre, para a Subprefeitura Vila Prudente, assim, APROVO a 
Minuta de Edital Pregão 09/SUB-VP/2021 acostada nos autos 
em Doc. 054236205, ocasião em que revela o procedimento 
licitatório e os atos dele decorrentes, os quais observarão as 
disposições da Lei Municipal nº 13.278/2002 e 15.944/2013, 
dos Decretos Municipais nº 43.406/2003, alterado pelo De-
creto 55.427/2014, 44.279/2003, 46.662/2005, 54.102/2013, 
56.475/2015 e 58.400/2018 das Leis Federais nº 10.520/2002 
e 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e 
das demais normas complementares aplicáveis. A participação 
no presente pregão será por meio de sistema eletrônico, pelo 
acesso ao site www.gov.br/compras/pt-br - UASG nº 925093, 
nas condições descritas no Edital.

Não há Ata de RP para o objeto solicitado, foi realizada a 
pesquisa referencial de preços e formulado o Quadro Compara-
tivo de Pesquisa de Preços (053881689).

II - Para atender à sobredita despesa resguarda-se a Nota 
de Reserva 60.054/2021, em Doc. 053963500, com Histórico de 
Reserva: “Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de veículos para transporte, em caráter 
não eventual, com manutenção preventiva e corretiva, com con-
dutor e combustível inclusos, com quilometragem livre.”, e os 
recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dota-
ção nº 69.00.69.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, com ar-
rimo legal referente à execução orçamentária e financeira para 
o exercício de 2021, Lei 17.544/2020 e Decreto 60.052/2021.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-201

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
2020-0.015.024-8 JOSE EUFRASIO DE ANDRADE BAR-

BOSA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 996
SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
6056.2020/0009740-4 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: LPS SÃO PAULO CONSULTORIA DE IMÓVEIS 

LTDA
DESPACHO: Considerando as informações constantes no 

presente, em especial a manifestação da Supervisão de Fisca-
lização (documento 053994251), INDEFIRO o pedido inicial, 
mantendo-se o AM 06-233.760-2, pela distribuição em vias 
e logradouros públicos de folhetos, panfletos ou qualquer 
tipo de material impresso veiculando mensagens publicitárias 
entregues manualmente nos termos da Lei 14517/07 alterada 
pela Lei 14583/07.

PROCESSO SEI : 6060.2021/0002584-9
INTERESSADO : SERGIO MOISEIEFF
ASSUNTO: CERTIDÃO
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls. 
053672507, nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI : 6060.2021/0001963-6
INTERESSADO : R & FINC ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
ASSUNTO: CERTIDÃO
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls. 
053643853, nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI 6060.2021/0001962-8
INTERESSADO : MARCOS CARLOS DE OLIVEIRA
ASSUNTO: CERTIDÃO
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de fls. 
053640897, nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI: 6060.2021/0001961-8
INTERESSADO : R & FINC ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
ASSUNTO: CERTIDÃO
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão

de débito, referente a multas administrativas lavradas 
pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme minuta de 
fls.053771478, nos termos da Lei 14.141/06.

PROCESSO SEI 6060.2021/0002395-1
INTERESSADO : JOSÉ DE OLIVEIRA SOBRINHO
ASSUNTO: CERTIDÃO
OBJETO: CERTIDÃO DE MULTAS
DESPACHO:
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, DEFIRO o pedido de certidão
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